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LEGISLATIVO

CIRCULAR N º 31/2020-DG
Avaré, 15 de outubro de 2020

Senhor (a) Vereador (a):-
Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 
19/10/2020 - Segunda Feira – às 19h00min.
Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Presiden-
te Vereador Francisco Barreto de Monte Neto designou para a Or-
dem do Dia da Sessão Ordinária de 19 de outubro do corrente ano, 
que tem seu início marcado para as 19h00min, a seguinte matéria: 
1. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 89/2020 - Discussão 
Única – Maioria Absoluta
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre alteração do Anexo III da Lei Complementar 
nº 126, de 02 de junho de 2010, para fins de redenominação e 
redefinição das atribuições dos cargos de Chefe Administrativo de 
Gabinete, Chefe Administrativo do Recinto de Exposições, Chefe 
de Departamento Financeiro, Chefe do PAT, Chefe do Posto de 
Fiscalização Tributária, Coordenador de Educação Ambiental, Co-
ordenador da Habitação, Coordenador do Orçamento Participativo, 
Coordenador do Procon,  Diretor da Casa Transitória, Diretor da 
Garagem Municipal, Diretor de Albergue, Diretor de Compras, Dire-
tor de Museu, Diretor de Proteção ao Patrimônio Histórico, Diretor 
Desportivo, Diretor do Abrigo do Menor (F), Diretor do Abrigo do 
Menor (M), Diretor do Centro Social Urbano, Diretor do Departa-
mento de Saúde Bucal, Diretor do Departamento de Alimentação 
Escolar, Diretor de Departamento de Vigilância Epidemiológica, 
Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária, Diretor do Teatro 
Municipal, Médico Auditor da Gestão Plena do Sistema Municipal, 
e dá outras providências.
Anexo: Cópias do Projeto de Lei Complementar nº 89/2020 e dos 
Pareceres do Jurídico; e da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação.
2. (PROJETO DE LEI Nº 91/2020 - Discussão Única 
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Autoriza o Poder Executivo Municipal da Estância Turísti-
ca de Avaré a prorrogar a parceria firmada com a empresa Fazen-
da dos Milagros Empreendimentos SPE LTDA autorizada pela Lei 
nº 2.323, de 08 de outubro de 2019, e dá outras providências. 
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 91/2020 e dos Pareceres do 
Jurídico; e da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. (PA-
RECER CONTRÁRIO)
Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os 
protestos de minha elevada estima e distinta consideração. 
Exmo.(a). Sr. (a)      
Vereador (a)
N E S T A

INEDITORIAIS

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL nº FREA-002/2020

A FUNDAÇÃO REGIONAL EDUCACIONAL DE AVARÉ – FREA, 
através de seu Departamento de Licitação, torna público o presen-
te aviso de RETIFICAÇÃO DO EDITAL, relativo ao Pregão Pre-
sencial nº FREA-002/2020, cujo objeto é Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de locação de impressoras/
multifuncionais/scanners para a Fundação nos seguintes termos: 
Onde se lê: 
d) Carta de fidelidade do fabricante, endereçada à Fundação, para 
cada serviço/produto ofertado, informando que a empresa partici-
pante é autorizada em comercializar, locar e prestar assistência 
técnica nos equipamentos locados.
Leia-se:
d) Carta de fidelidade do fabricante ou distribuidor, endereçada à 
Fundação, para cada serviço/produto ofertado, informando que a 
empresa participante é autorizada em comercializar, locar e prestar 
assistência técnica nos equipamentos locados.
As demais disposições do edital permanecem inalteradas. 
Estância Turística de Avaré, 14 de outubro de 2020.

Claudia Regina Carbonera
Presidente CPL/FREA

Ata da reunião ordinária n° 008/2020 do CMDCA - Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Ao primeiro dia do 
mês de outubro de dois mil e vinte, com início às quatorze horas 
e trinta minutos, reuniu-se este Conselho, via online, através da 
plataforma ZOOM, nesta cidade e comarca de Avaré, Estado de 
São Paulo. O Presidente Clovis R. Felipe, diante da permanência 
das recomendações e orientação de saúde pública sobre a pande-
mia da pandemia do corona vírus convocou os conselheiros para 
realizar a reunião ordinária de setembro, via online, transferida 
para esta data, para discussão/aprovação dos seguintes tópicos: 
1) Leitura da Ata Anterior: dispensada a leitura por ter sido aprova-
da anteriormente via email. 2) Prorrogação da vigência dos Termos 
de Fomento – Recurso do Fumcad de out 2019: tendo em vista 
que as parcerias realizadas entre o CMDCA e as OSC, através dos 
termos de fomento 01/2019 à 07/2019, não puderam ser concluída 
no prazo estipulado na cláusula 8ª, em razão da suspensão das 
atividades presenciais, em março de 2020 e ter havido atraso de 
30 dias no repasse dos recurso do Fumcad, ficou decidido pror-
rogar “de ofício” o prazo de vigência por 120 (cento e vinte) dias, 
até 30 de dezembro de 2020, nos termos do § único do art. 55 da 
Lei 13.019/2014. 3) Comissão de Monitoramento – a Comissão de 
Monitoramento apresentou relatórios de visita realizadas durante 
o mês de setembro nas entidades Amigo Solidário, Apae, Colônia 
Espírita Fraternidade, Nocaija, Seara e Vana; após ser lido o resu-
mo dos relatórios relativos às visitas o presidente enviou via email 
os relatórios para apreciação e avaliação dos conselheiros. 4) Uso 
do recurso do Fumcad – A Resolução nº 003/2020 que estabele-
ceu prazo até 30 de setembro para as entidades apresentarem 
projetos teve esse prazo alterado para 15 de outubro. 5) Outros 
assuntos: a) Pedido do Nocaija – Ofício 12/2020:  em resposta ao 
oficio CMDCA nº 05/2020 a entidade justificou a compra de 3 armá-
rios além do previsto no plano de trabalho para acomodar melhor 
os brinquedos adquiridos e deixou de comprar 2 jogos de mesa e 
cadeira em razão do limite de espaço da sala disponível e solicita 
a aquisição, além dos 7 brinquedos que faltaram da lista inicial, de 
mais materiais pedagógicos constante do plano de trabalho, já que 
houve sobra de recurso; após deliberação o conselho entendeu e 
aceitou a justificativa apresentada e decidiu autorizar a compra de 
mais materiais pedagógicos conforme o solicitado para permane-
cer de reserva para substituição futura. b) Email datado de 29set20 
– de Fernanda Valéria de Oliveira – Semads: encaminhando email 
da secretaria de gabinete do Prefeito, Vania Maria da Silva, sobre 
despacho da juíza da Infância e Juventude ao Gabinete do prefeito 
municipal “determinando informação sobre medidas tomadas para 
o repasse de recurso do Fumcad para os SAI I e II e o prazo ne-
cessário): O presidente informou que enviaria todas as informações 
já prestadas à Semads e à Juíza, bem como o pedido de análise 
enviado à Procuradoria do Termo de Convênio sugerido pelo CM-
DCA para o repasse do Recurso. c) Ofício n} 159/2020 – Semads 
– Planos de Trabalho SAI I e SAI II solicitando alteração de finali-
dade de plano de trabalho: considerando que => 1) os planos de 
trabalho propostos pelos serviços de acolhimento através do Edital 
FUMCAD nº 001/2017 continham passeios e visitas que não po-
dem ser realizados atualmente em razão da pandemia do Covid19, 
2) em resposta ao questionamento feito por despacho da Juíza da 
Infância e Juventude de Avaré, pelo Despacho exarado no Proces-
so Digital 004928-08.2019.8.260073, sobre o repasse de recurso 
do FUMCAD aos Serviços de Acolhimento, a Semads  informou 
que “foi solicitado ao CMDCA reavaliação dos mesmos que atenda 
a realidade vivenciada atualmente, 3) através do Oficio 015/2020 
de 29jul20 o CMDCA, em resposta ao Oficio 127-07-22- Semads,  
propos que “Com relação às viagens de lazer sugerimos que os 
serviços de acolhimento proponham projeto alternativo para uso 
do recurso já aprovado, já que elas não podem ser realizadas por 
causa da pandemia. Solicito também que seja elaborada análise 
técnica das propostas apresentadas. 4) a Semads informou no pe-
dido que os projetos foram devidamente avaliados pelo setor técni-
co da secretaria e considerados aptos à execução; 6) como houve 
alteração de finalidade e alteração de valor no plano de trabalho 
do SAI II o presidente propôs que o assunto fosse analisado pela 
Comissão de Avaliação do CMDCA, para decisão e encaminha-
mento à Semads para o devido repasse dos recursos; Diante do 
exposto o conselho aprovou as alterações propostas nos planos 
de trabalho e encaminhou os pedidos a Comissão de Análise do 
CMDCA para formalização do termo adequado. Nada mais haven-
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do a tratar o presidente encerrou a reunião ás 16:00 h, com o de 
acordo dos conselheiros participantes: Alexandra P. A. Homem de 
Melo, representantes titular da Secretaria da Educação, Sandra Al-
zira Greguer, representante titular da Secretaria da Cultura, Tatiane 
Cristina Deolin, Jacqueline Negrão da Silva Gonçalves, represen-
tantes titulares, e Terezinha A. Cardia de Castro, representante su-
plente de entidades de assistência de atendimento socioeducativa 
e de capacitação à criança e adolescente, Clovis Rodrigues Felipe 
e Sueli de Fátima Tavares, representante titular e suplente da So-
ciedade Civil – Clube de Serviços. Eu, Márcia Cristina Pereira Ven-
dramini, Secretária Executiva dos Conselhos, lavrei a presente ata 
que, após lida e aprovada, será assinada pelo presidente. 
               

 Clovis Rodrigues Felipe    

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 022- (RP) de  06 de outubro de 2020.
(Dispõe sobre processo de readaptação ( provisória funcional 

outras providências )

RONALDO ADÃO GUARDIANO, Secretário Municipal de Adminis-
tração da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que 
lhe são conferidas através do Decreto nº 4984/2017, com base na 
Lei Municipal nº 2145, de 10 de outubro de 2017 e do Decreto nº 
9641, de 28 de dezembro de 2018.
R E S O L V E :
Art.1º – Homologar o Laudo Provisório de Readaptação Funcional, 
fls. 44,expedido em 16/09/20,  Processo nº 047/202019 – Readap-
tação Funcional, abertura através da Portaria nº 9834/2019, con-
cluindo  favorável a permanência em Readaptação Provisória, da 
servidora Marcia Regina Job de Camargo, matricula 593 e 3617, 
apta com restrições para atividade de sala de aula.
Art 2º – Fica concedida a readaptação provisória funcional a servi-
dora abaixo qualificada, em razão da avaliação da condição labo-
rativa compatível com sua capacidade física e mental pela Comis-
são Permanente , em conformidade com os termos constantes do 
Processo 047/2019,, em condição provisória, conforme dispõe Lei 
Municipal nº 2145, de 10 de outubro de 2017 e do Decreto nº 9641, 
de 28 de dezembro de 2018, observada a disposição contida na  
Emenda Constitucional 103/2019.1
Art.3º - A servidora atuará junto a Secretaria Municipal da Educa-
ção, nos termos do artigo 41, da LM 2007/2016, com vencimentos 
do cargo de origem conforme previsto na legislação vigente, que 
designará unidade de lotação para auxiliar nas atividades admi-
nistrativas e ou pedagógicas, considerando as atribuições do seu 
cargo de origem e as limitações de sua restrição médica2. 
Art.4º –  A  servidora deverá, nos termos do art.13º, da LM 
2145/2017, apresentar-se ao Departamento de Saúde e Seguran-
ça do Servidor , periodicamente ao término de 6 (seis), 12 (doze) e 
24 (vinte e quatro) meses do ato que deferiu a Readaptação Pro-
visória, a fim de se verificar a permanência ou não das limitações.
Paragrafo Único – O não cumprimento do previsto no caput des-
te artigo resultará no imediato retorno às atividades do cargo de 
origem.

Nome - Márcia Regina Job de Camargo
Matrícula - 593-01 e 3617-01
Admissão/Nomeação - 01/06/2019 ( Reversão de Aposentadoria 
por invalidez)
Cargo/Função - PEB I
Carga horária semanal/mensal - 20 h/a/s – 135h /a/mês
Conclusão ( provisória) - Apto com restrições, para atividades 
de sala de aula, devendo permanecer em readaptação provisória

REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.

RONALDO ADÃO GUARDIANO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 023- (RP) de  07  de outubro de 2020.
(Dispõe sobre readaptação “provisória” funcional  outras providências)

RONALDO ADÃO GUARDIANO, Secretário Municipal de Adminis-
tração da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que 
lhe são conferidas através do Decreto nº 4984/2017, com base na 
Lei Municipal nº 2145, de 10 de outubro de 2017 e do Decreto nº 
9641, de 28 de dezembro de 2018
R E S O L V E :
Art.1º – Homologar o Laudo Provisório de Readaptação Funcional, 
fls. 25,expedido em 16/09/2020, Processo nº 069/2020 – Readap-
tação Funcional, abertura através da Portaria nº 069 (R) /2020, 
favorável a permanência do servidor (a) NILCE APARECIDA DA 
SILVA JUSTINO, matrícula 7388, na função/cargo de origem (Co-
zinheiro) com restrição para movimentos repetitivos da coluna e 
joelho direito, esforços fisicos, carregar pesos acima de 05 quilos  e 
permanecer longos períodos em pé”
Art 2º – Fica concedida a readaptação provisória funcional a(o) ser-
vidor(a) abaixo qualificado (a),, em razão das avaliações técnicas 
da equipe multidisciplinar do DESS – Departamento de Saúde e 
Segurança do Servidor,  da condição laborativa compatível com 
sua capacidade física e mental ,  em condição provisória, conforme 
dispõe Lei Municipal nº 2145, de 10 de outubro de 2017 e do De-
creto nº 9641, de 28 de dezembro de 2018, observada a disposição 
contida na  Emenda Constitucional 103/2019.1

CONSELHO MUNICIPAL DO PLANO DIRETOR DE 
AVARÉ (CMPD) 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal do Plano Diretor CMPD, em conformidade 
com a LC n.º 213/2016 e seu Regimento Interno, vem pelo presen-
te convocar todos os Conselheiros do CMPD e a população em 
geral, para a Reunião Extraordinária que se realizará no próximo 
dia 20 de outubro de 2020, terça-feira, às 19h00, através do link: 
https://www.gotomeet.me/joaopaulo1/cmpd, ou através do código 
de acesso: 951-063-533 para que se delibere sobre a pauta abaixo 
designada:
I. Abertura;
II. Leitura e aprovação da ata anterior;
III. Deliberação das minutas das resoluções dos processos:
a. Processo n.º 334/2019 - Baguassu Empreendimentos Imobili-
ários;
b. Processo n.º 336/2019 - Centro Educacional Portinari Ltda;
c. Processo n.º 337/2019 - Bela Paris Cosméticos Artesanais;
II. Apresentação de processos:
a. Processo n.º 289/2018 - Anápolis Empreendimentos;
b. Processo nº 338/2020 - Moura Leite Desenvolvimento & Urba-
nização
c. Processo n.º 340/2020 - Sania Luiz Paulucci;
III. Comunicação da Presidência;
IV. Palavra livre; e,
V. Encerramento.
Estância Turística de Avaré, 15 de outubro de 2020.

Paulo Henrique Ciccone
Presidente CMPD

João Paulo Pereira Tristão
1º Secretário

Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência

Lei de Criação: 0090/2009

Convocação
A presidente do conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência (CMDPD), a Sra Tainah Gaspar Gonçalves, CONVOCA 
os Conselheiros e seus Suplente, para Reunião Ordinária que será 
realizada no dia 22/10/2020 às 9:00 h (quinta-feira), na Sala da Bi-
blioteca Ramal em Braile “Jairo Amorim”, na Secretaria dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência situado na Rua Cerá nº 1.393 (ao lado 
do Centro Administrativo) centro, Estância Turística de Avaré/SP.
Pauta:
Leitura e aprovação da ata da reunião anterior
Ofícios Enviados e Recebidos
Comunicados da presidência
As reuniões do CMDPD são abertas a população.
Conselheiros titulares, favor acionarem o suplente em caso de não 
comparecimento.

E-mail:cmdpd@avare.sp.gov.br
tel.(14)3732-8844
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Art.3º – O (A) servidor (a) atuará junto a Secretaria Municipal da 
Educação, nos termos do artigo 41, da LM 2007/2016, com venci-
mentos do cargo de origem conforme previsto na legislação vigen-
te, que designará unidade de lotação  considerando as atribuições 
do seu cargo de origem e as limitações de sua restrição médica2.
Art.4º – O (A) servidor (a) deverá, nos termos do art.13º, da LM 
2145/2017, apresentar-se ao DESS -Departamento de Saúde e 
Segurança do Servidor, periodicamente ao término de  6 (seis), 12 
(doze) e 24 (vinte e quatro) meses do ato que deferiu a Readap-
tação Provisória, a fim de se verificar a permanência ou não das 
limitações.
Paragrafo Único – O não cumprimento do previsto no caput deste ar-
tigo resultará no imediato retorno às atividades do cargo de origem.
Nome - Nilce Aparecida da Silva Justinho
Matrícula - 7388-01
Admissão/Nomeação - 11/06/2010
Cargo/Função - Cozinheiro
Referência/Padrão - 05-Inicial
Carga horária semanal/mensal - 40 h/s - 200/mês
Conclusão (provisória) - Favorável a permanência da servidora na 
função/cargo de origem (Cozinheiro) com restrição para movimen-
tos repetitivos da coluna e joelho direito, esforços físicos, carregar 
pesos acima de 05 quilos  e permanecer longos períodos em pé”

REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.PUBLIQUE-SE.

RONALDO ADÃO GUARDIANO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 024- (RP) de  07  de outubro de 2020.
(Dispõe sobre readaptação “provisória” funcional outras providências)

RONALDO ADÃO GUARDIANO, Secretário Municipal de Adminis-
tração da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que 
lhe são conferidas através do Decreto nº 4984/2017, com base na 
Lei Municipal nº 2145, de 10 de outubro de 2017 e do Decreto nº 
9641, de 28 de dezembro de 2018
R E S O L V E :
Art.1º – Homologar o Laudo Provisório de Readaptação Funcional, 
fls. 26,expedido em 16/09/2020, Processo nº 073/2020 – Readap-
tação Funcional, abertura através da Portaria nº 073 (R) /2020, 
favorável a permanência do servidor (a) ROSANA APARECIDA 
COLLURA, matrícula 7882, na função/cargo de origem (Servente 
– Limpeza), “apta com restrições, devendo permanecer em rea-
daptação provisória, com restrição para carregar peso acima de 05 
quilos, deambular distâncias a pé e evitar ficar mais de 02 (duas) 
horas sentadas seguidamente” 
Art 2º – Fica concedida a readaptação provisória funcional a(o) ser-
vidor(a) abaixo qualificado (a),, em razão das avaliações técnicas 
da equipe multidisciplinar do DESS – Departamento de Saúde e 
Segurança do Servidor,  da condição laborativa compatível com 
sua capacidade física e mental ,  em condição provisória, conforme 
dispõe Lei Municipal nº 2145, de 10 de outubro de 2017 e do De-
creto nº 9641, de 28 de dezembro de 2018, observada a disposição 
contida na  Emenda Constitucional 103/2019.1
Art.3º – O (A) servidor (a) atuará junto a Secretaria Municipal da 
Educação, nos termos do artigo 41, da LM 2007/2016, com venci-
mentos do cargo de origem conforme previsto na legislação vigen-
te, que designará unidade de lotação  considerando as atribuições 
do seu cargo de origem e as limitações de sua restrição médica2. 
Art.4º – O (A) servidor (a) deverá, nos termos do art.13º, da LM 
2145/2017, apresentar-se ao DESS -Departamento de Saúde e 
Segurança do Servidor, periodicamente ao término de  6 (seis), 12 
(doze) e 24 (vinte e quatro) meses do ato que deferiu a Readap-
tação Provisória, a fim de se verificar a permanência ou não das 
limitações.
Paragrafo Único – O não cumprimento do previsto no caput deste ar-
tigo resultará no imediato retorno às atividades do cargo de origem.

Nome - Rosana Aparecida Collura
Matrícula - 7882
Admissão/Nomeação - 14/03/2011
Cargo/Função - Servente (limpeza)
Referência/Padrão - 02-Inicial
Carga horária semanal/mensal - 40 h/s – 200/mês
Conclusão (provisória) - Favorável a permanência da servidora 
na função/cargo de origem (Cozinheiro) com restrição para car-
regar peso acima de 05 quilos, deambular distâncias a pé e evi-
tar ficar mais de 02 (duas) horas sentadas seguidamente”

Artigo 5º- É vedado ao servidor readaptado exercer atividades con-
sideradas incompatíveis com o seu estado de saúde. 
Artigo 6º – É vedada a realização de horas excedentes, a partir da 
data do protocolo do pedido de readaptação.
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.

RONALDO ADÃO GUARDIANO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOa

Portaria nº 025- (RP) de  07  de outubro de 2020.
(Dispõe sobre readaptação “provisória” funcional outras providências)

RONALDO ADÃO GUARDIANO, Secretário Municipal de Adminis-
tração da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que 
lhe são conferidas através do Decreto nº 4984/2017, com base na 
Lei Municipal nº 2145, de 10 de outubro de 2017 e do Decreto nº 
9641, de 28 de dezembro de 2018
R E S O L V E :
Art.1º – Homologar o Laudo Provisório de Readaptação Funcional, 
fls. 26,expedido em 16/09/2020, Processo nº 074/2020 – Readap-
tação Funcional, abertura através da Portaria nº 074 (R) /2020, fa-
vorável a permanência do servidor (a) Ana Paula Martins Alexandre 
de Campos, matrícula 5853, na função/cargo de origem (Monitor), 
“apta com restrições, para carregar peso acima de 05 quilos e per-
manência por longos períodos em pé, assim como subir escadas
Art 2º – Fica concedida a readaptação provisória funcional a(o) ser-
vidor(a) abaixo qualificado (a),, em razão das avaliações técnicas 
da equipe multidisciplinar do DESS – Departamento de Saúde e 
Segurança do Servidor,  da condição laborativa compatível com 
sua capacidade física e mental,  em condição provisória, conforme 
dispõe Lei Municipal nº 2145, de 10 de outubro de 2017 e do De-
creto nº 9641, de 28 de dezembro de 2018, observada a disposição 
contida na  Emenda Constitucional 103/2019.1
Art.3º – O (A) servidor (a) atuará junto a Secretaria Municipal da 
Educação, nos termos do artigo 41, da LM 2007/2016, com venci-
mentos do cargo de origem conforme previsto na legislação vigen-
te, que designará unidade de lotação  considerando as atribuições 
do seu cargo de origem e as limitações de sua restrição médica2. 
Art.4º – O (A) servidor (a) deverá, nos termos do art.13º, da LM 
2145/2017, apresentar-se ao DESS -Departamento de Saúde e 
Segurança do Servidor, periodicamente ao término de  6 (seis), 12 
(doze) e 24 (vinte e quatro) meses do ato que deferiu a Readap-
tação Provisória, a fim de se verificar a permanência ou não das 
limitações.
Paragrafo Único – O não cumprimento do previsto no caput deste ar-
tigo resultará no imediato retorno às atividades do cargo de origem.

Nome - Ana Paula Martins Alexandre de Campos
Matrícula - 5853-01
Admissão/Nomeação - 08/10/2007
Cargo/Função - Monitor
Referência/Padrão - Referência 04 – padrão “A”
Carga horária semanal/mensal - 40 h/s – 200/mês
Conclusão (provisória) - Favorável a permanência da servidora 
na função/cargo de origem com restrição para carregar peso 
acima de 05 quilos e permanência por longos períodos em pé, 
assim como subir escadas”

Artigo 5º- É vedado ao servidor readaptado exercer atividades con-
sideradas incompatíveis com o seu estado de saúde. 
Artigo 6º – É vedada a realização de horas excedentes, a partir da 
data do protocolo do pedido de readaptação.
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.

RONALDO ADÃO GUARDIANO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 026- (RP) de  07  de outubro de 2020.
(Dispõe sobre readaptação “provisória” funcional outras providências)

RONALDO ADÃO GUARDIANO, Secretário Municipal de Adminis-
tração da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que 
lhe são conferidas através do Decreto nº 4984/2017, com base na 
Lei Municipal nº 2145, de 10 de outubro de 2017 e do Decreto nº 
9641, de 28 de dezembro de 2018
R E S O L V E :
Art.1º – Homologar o Laudo Provisório de Readaptação Funcional, 
fls. 26,expedido em 16/09/2020, Processo nº 078/2020 – Readap-
tação Funcional, abertura através da Portaria nº 078 (R) /2020, 
favorável a permanência do servidor (a) Danilo Correa Pereira, ma-
trícula 4146-01, na função/cargo de origem Oficial de Manutenção 
e Serviços , com restrições  para realizar atividades com exposição 
solar e exercer atividades de natureza leve e moderada”
Art 2º – Fica concedida a readaptação provisória funcional a(o) ser-
vidor(a) abaixo qualificado (a),, em razão das avaliações técnicas 
realizadas pela  equipe multidisciplinar do DESS – Departamento 
de Saúde e Segurança do Servidor,  da condição laborativa compa-
tível com sua capacidade física e mental , em condição provisória, 
conforme dispõe Lei Municipal nº 2145, de 10 de outubro de 2017 
e do Decreto nº 9641, de 28 de dezembro de 2018, observada a 
disposição contida na  Emenda Constitucional 103/2019.1

Art.3º – O (A) servidor (a) atuará junto ao local de lotação atual, de acordo 
com relatório de visitação de fls.  32 e 33 considerando as atribuições do 
seu cargo de origem e as limitações de sua restrição médica2. 
Art.4º – O (A) servidor (a) deverá, nos termos do art.13º, da LM 
2145/2017, apresentar-se ao DESS -Departamento de Saúde e Se-
gurança do Servidor, periodicamente ao término de  6 (seis), 12 (doze) 
e 24 (vinte e quatro) meses do ato que deferiu a Readaptação Provisó-
ria, a fim de se verificar a permanência ou não das limitações.
Paragrafo Único – O não cumprimento do previsto no caput deste ar-
tigo resultará no imediato retorno às atividades do cargo de origem.

Nome - Danilo Correa Pereira
Matrícula - 4146-01
Admissão/Nomeação - 14/01/2003
Cargo/Função - Oficial de Manutenção e Serviços
Referência/Padrão - 03-B
Carga horária semanal/mensal - 40 h/s – 200/mês
Conclusão (provisória) - Favorável a permanência do servidor na 
função/cargo de origem  com restrição para : atividades com ex-
posição solar e exercer atividades de natureza leve e moderada”

Artigo 5º- É vedado ao servidor readaptado exercer atividades con-
sideradas incompatíveis com o seu estado de saúde. 
Artigo 6º – É vedada a realização de horas excedentes, a partir da 
data do protocolo do pedido de readaptação.
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.

RONALDO ADÃO GUARDIANO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO FINAL

Recebido nesta data - 23/09/2020
Processo n° - 037/2019 – juntada de fls. 34 – requerimento 
6456/2020
Assunto -  Readaptação – 
Interessados (as) - Cristiane Ferreira Viana, matricula 4310 e 
5924 – PEB I

Considerando o Requerimento nº 36 a 42, que encaminhado a Co-
missão Permanente de Avaliação Funcional,
Considerando que após efetuadas as reavaliações técnicas pela 
equipe multidisciplinar do DESS, referente ao Processo de Rea-
daptação 037/2019, da servidora acima identificada, a vista dos 
documentos apresentados pela requerente, 
Considerando que o Laudo Conclusivo de Readaptação Funcional 
(final), de fls. 52, concluso para “apta sem restrições”,sugerindo 
que a servidora seja remanejada da Unidade Escolar na qual exer-
cia sua função anteriormente, com anuência das partes (servidora 
e Superior Imediato).
Faço destes autos conclusos, para cientificação do (a) interessa-
do (a), em sendo o caso requerer o remanejamento sugerido pela 
CPRF, mantendo-se as Portarias 023/2019 e 001/2020, “servidora 
pta , sem restrições.
Recurso indeferido.
 Publique-se.

Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração

Recebido nesta data - 23/09/20
Processo n° - 024/2019 – mat 1644
 025/2019 – mat 3086
Assunto - Readaptação 
Interessados (as) - Debora Aparecida Rodrigues de Campos – 
matricula 1644 e 3086

Considerando o laudo conclusivo, fls. 32, de ambos processos, que 
após efetuadas todas as avaliações técnicas pela equipe multidisci-
plinar do Departamento de Saúde e Segurança do Servidor DESS, 
referente ao processo de readaptação funcional nº 024/2019 e 
025/2019, da servidora Débora Aparecida Rodrigues de Campos, 
matrículas 1644 e 3086, nomeada em 02/04/98 e 15/02/2000, para 
exercer as funções do cargo de PEB I,  que sugere pela aposenta-
doria por invalidez :
“Acolhemos o Laudo Conclusivo de Readaptação Funcional , de fls 
32, em conformidade com III, artigo 9º, Lei Municipal 2146/2017”
Considerando que a readaptação dê -se em cargo com atribuições 
afins, sendo ainda necessário levar em conta a habilitação exigida, 
o nível de escolaridade e equivalência e vencimentos e com a pro-
mulgação da EC nº 103/2019, a readaptação passou a ter previsão 
expressa na CF/1988, sendo pertinente destacar o que dispõe o § 
13 do artigo 37:



EDIÇÃO 984 | AVARÉ, 16 DE OUTUBRO DE 2020 5
§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado 
para exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam 
compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade 
física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde que 
possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo 
de destino, mantida a remuneração do cargo de origem.
Considerando que ainda que, na hipótese de readaptação em 
cargo que demande habilitação e escolaridade diversa do cargo 
de origem, a Comissão Permanente de Readaptação Funcional, 
conforme laudo conclusivo, concluiu -se que os  servidores são  in-
suscetíveis  à readaptação , ou seja, estão  inaptos para exercerem  
as atribuições dos cargos para o qual foram  nomeados, em confor-
midade com a  CF de 1988, que determina que o servidor somente 
seja aposentado quando insuscetível de readaptação, nos termos 
do artigo 40, § 1º, inciso I, na redação da EC nº 103/2019. 
Diante do exposto, em conformidade com artigo 24, da Lei Mu-
nicipal nº 938/2007, e alterações constitucionais trazidas pela EC 
103/2019, encaminhe-se cópias do  respectivos  pocesso , para 
providências e verificação da condição de incapacidade mediante 
exame médico pericial pelo Instituto de Previdência, do (a) servi-
dor(a) : Débora Aparecida Rodrigues de Campos, matrículas 1644 
e 3086, nomeada em 02/04/98 e 15/02/2000,respectivamente.
Faço destes autos conclusos, para cientificação do (a) interessado (a).
Expeça-se ofício ao Instituto de Previdência Próprio Municipal, ane-
xando cópia do presente expediente.
 Publique-se.

Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração

DESPACHO
Recebido nesta data - 23/09/2020
Processo n° - 074/2020
Assunto - Readaptação – Laudo Provisório – 
Interessados (as) - Ana Paula Martins Alexandre de Campos – 
matricula 5853

Considerando a expedição da Portaria 074- (RP), de 16 de junho 
de 2020
Considerando as disposições do artigo 13, da Lei Municipal 2145, 
de 10 de outubro de 2017, 
Considerando que de acordo com a análise , referente às avalia-
ções realizadas, e do Laudo Provisório de Readaptação Funcional, 
de fls. 26 e também o Relatório da Comissão Permanente de Rea-
daptação Funcional, de fls. 28,  a fim de se verificar a permanência 
ou não das limitações, que concluiu que a servidora  encontra-se :
“apta com restrições, devendo permanecer em readaptação provi-
sória, com restrição para carregar peso acima de 05 quilos e per-
manência por longos períodos em pé, assim como subir escadas”
Acolho o  laudo provisório de readaptação funcional de fls. 26 e rela-
tório da Comissão de fls. 28, agendado-se as próximas avaliações, 
obedecido o cronograma previsto no artigo 13 da LM 2145/2020, 
06 meses após o ato que deferiu a Readaptação Provisória, após 
o retorno do Afastamento Temporário por Incapacidade ao trabalho 
conforme abaixo demonstrado;

Expeça-se Portaria concedendo readaptação provisória, conside-
rando as restrições conforme laudo de fls. 26, e após retorno do 
afastamento temporário por incapacidade ao trabalho, apresente-
-se ao DRH/DP , para providências de encaminhamento o local de 
trabalho. 
Cientifique-se a interessada. Publique-se.

Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração

DESPACHO 
Recebido nesta data - 23/09/2020
Processo n° - 078/2020
Assunto - Readaptação – Laudo Provisório – 
Interessados (as) - Danilo Correa Pereira – matricula 4146

Considerando a expedição da Portaria 078- (RP), de 03 de agosto 
de 2020
Considerando as disposições do artigo 13, da Lei Municipal 2145, 
de 10 de outubro de 2017, 
Considerando que de acordo com a análise das avaliações realiza-
das, e do Laudo Provisório de Readaptação Funcional, de fls. 26 
, assim como do Relatório da Comissão Permanente de Readap-
tação Funcional, de fls. 28,  a fim de se verificar a permanência ou 
não das limitações, que concluiu que o servidor devendo permane-
cer em readaptação provisória, encontra-se :
“apto à permanência na função do cargo de origem, com restrições, 
para realizar atividades com exposição solar e exercer atividades 
de natureza leve e moderada”
Acolho o laudo provisório de readaptação funcional de fls. 26 e rela-
tório da Comissão de fls. 28, agendado-se as próximas avaliações, 
obedecido o cronograma previsto no artigo 13 da LM 2145/2020,  
após o retorno do Afastamento Temporário por Incapacidade ao 
trabalho conforme abaixo demonstrado;
Expeça-se Portaria concedendo readaptação provisória, conside-
rando as restrições conforme laudo de fls. 26.
Cientifique-se o (a) interessado (a). Publique-se.

Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração

DESPACHO 
Recebido nesta data - 23/09/2020
Processo n° - 009/2019 
Assunto - Readaptação – Laudo Provisório – Avaliação de 06 
meses
Interessados (as) - Alexandra de Oliveira da Silva

Considerando a expedição da Portaria 004- (RP), de 04 de novem-
bro de 2019, que conclui que a servidora encontra-se : “  com a 
permanência do servidor na função do cargo de origem com res-
trição: realizar fisioterapia (que deverá contar ser comprovada a 
Comissão sempre que solicitada), não podendo trabalhar com so-
brecarga, sem esforços físicos excessivos, movimentos repetitivos 
com os membros superiores ou atividades que requeiram posições 
não ergonômicas.), fls. 33
Considerando as disposições do artigo 13, da Lei Municipal 2145, 
de 10 de outubro de 2017, 
Considerando  que de acordo com a análise , referente às ava-
liações realizadas, e de acordo  com o  Relatório da Comissão 
Permanente de Readaptação Funcional, de fls. 46, referente a 
avaliação de 06 meses, após o ato que deferiu a Readaptação Pro-
visória, a fim de se verificar a permanência ou não das limitações, 
que concluiu que :
“manter a servidora em readaptação provisória , com permanência 
da servidora na função do cargo de origem com restrição , realizar 
fisioterapia (comprovada a comissão sempre que solicitada), não 
podendo trabalhar com sobrecarga , sem esforços físicos excessi-
vos, movimentos repetitivos com os membros superiores ou ativi-
dades que requeiram posições não ergonômicas”
Acolho o relatório da Comissão de fls 46, agendado-se a próxi-
ma avaliação , obedecido o cronograma previsto no artigo 13 da 
LM 2145/2020, (12 meses) após o ato que deferiu a Readaptação 
Provisória.
No entanto, considerando o lapso temporal do ano de 2020, devido 
as intercorrências provocadas por quarentena do enfrentamento ao 
Covid 19, deverá ser efetuada a recontagem pelo DESS, e poste-
rior comunicação a requerente das respectivas datas.
Prorrogue-se a Portaria 004/2019 até a avaliação de 12 meses  (re-
contagem) após o ato que deferiu a Readaptação Provisória 
 Cientifique-se a interessada. Publique-se.

Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração

DESPACHO 
Recebido nesta data - 23/09/2020
Processo n° - 069/20
Assunto -  Readaptação – Laudo Provisório
Interessados (as) - Nilce Aparecida da Silva Justino – mat 7388 
- Cozinheiro

Considerando o Laudo Provisório, de fls. 25, após as avaliações 
da equipe multidisciplinar do DESS – Departamento e Saúde e 
Segurança do Servidor , referente ao presente processo, do (a) 
servidor (a) acima identificado (a), que deliberou  favorável   pela 
“PERMANÊNCIA DO (A) SERVIDOR (A) NA FUNÇÃO DE ORI-
GEM , COM RESTRIÇÃO : para movimentos repetitivos da coluna 
e joelho direito, esforços fisicos, carregar pesos acima de 05 quilos  
e permanecer longos períodos em pé”
Considerando as disposições do artigo 13, da Lei Municipal 2145, 
de 10 de outubro de 2017, 
Considerando  que de acordo com a análise , referente às avalia-
ções realizadas, e de acordo  com o  Relatório da Comissão Per-
manente de Readaptação Funcional, de fls. 27,que concluiu que a 
servidora , a mesma  encontra-se “apta com restrições, devendo 
permanecer em Readaptação Provisória,
Acolho o relatório da Comissão de fls. 27 devendo ser agendado a 
próxima avaliação , obedecendo o cronograma previsto no artigo 
13 da LM 2145/2020, 12 meses após o ato que deferiu a Readap-
tação Provisória, 
Expeça-se Portaria .
 Cientifique-se a interessada. Publique-se.

Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração

DESPACHO 
Recebido nesta data - 23/09/2020
Processo n° - 073/2020
Assunto - Readaptação – Laudo Provisório – 
Interessados (as) - Rosana Aparecida Collura – matricula 7882-01

Considerando a expedição da Portaria 073- (RP), de 14 de maio 
de 2020
Considerando as disposições do artigo 13, da Lei Municipal 2145, 
de 10 de outubro de 2017, 
Considerando  que de acordo com a análise , referente às avalia-
ções realizadas, e de acordo  com o Laudo Provisório de Readap-
tação Funcional, de fls. 26 e também o  Relatório da Comissão 
Permanente de Readaptação Funcional, de fls. 28,  a fim de se 
verificar a permanência ou não das limitações, que concluiu que a 
servidora  encontra-se :
“apta com restrições, devendo permanecer em readaptação provi-
sória, com restrição para carregar peso acima de 05 quilos, deam-
bular distâncias a pé e evitar ficar mais de 02 (duas) horas senta-
das seguidamente” 
Acolho o  laudo provisório de readaptação funcional de fls. 26 e rela-
tório da Comissão de fls. 28, agendado-se as próximas avaliações , 
obedecido o cronograma previsto no artigo 13 da LM 2145/2020, 06 
meses após o ato que deferiu a Readaptação Provisória.
Expeça-se Portaria concedendo readaptação provisória, conside-
rando as restrições conforme laudo de fls. 26.
Cientifique-se a interessada. Publique-se.

Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração

DESPACHO 
Recebido nesta data - 23/09/2020
Processo n° - 019/2019
Assunto - Readaptação – Laudo Provisório – Avaliação de 06 
meses
Interessados (as) - Audo do Amaral Rocha – PEB II - matricula 800

Considerando a expedição da Portaria 011- (RP), de 30 de dezem-
bro de 2019, que conclui que a servidor(a)  encontra-se : “ apto com 
restrição de ambientes estressores”, fls 42
Considerando as disposições do artigo 13, da Lei Municipal 2145, 
de 10 de outubro de 2017, 
Considerando  que de acordo com a análise , referente às ava-
liações realizadas, e de acordo  com o  Relatório da Comissão 
Permanente de Readaptação Funcional, de fls. 57, referente a ava-
liação de 06 meses, após o ato que deferiu a Readaptação Provi-
sória, a fim de se verificar a permanência ou não das limitações, 
que concluiu que :
“o servidor está apto com restrições e  deverá permanecer afasta-
do de ambientes estressores”
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Acolho o relatório da Comissão de fls 57, com providências ao  
agendamento da próxima avaliação , obedecido o cronograma pre-
visto no artigo 13 da LM 2145/2020, (12 meses), após o ato que 
deferiu a Readaptação Provisória.
No entanto, considerando o lapso temporal do ano de 2020, devido 
as intercorrências provocadas por quarentena ao enfrentamento do 
Covid 19, deverá ser efetuada a recontagem pelo DESS, e poste-
rior comunicação ao requerente das respectivas datas.
Prorrogue-se a Portaria 011/2019 até as próximas avaliações, con-
siderando  o ato que deferiu a Readaptação Provisória 
 Cientifique-se a interessada. Publique-se.

Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração

DESPACHO 
Recebido nesta data - 23/09/2020
Processo n° - 069/20
Assunto -  Readaptação – Laudo Provisório
Interessados (as) - Nilce Aparecida da Silva Justino – mat 7388 
- Cozinheiro

Considerando o Laudo Provisório, de fls. 25, após as avaliações 
da equipe multidisciplinar do DESS – Departamento e Saúde e 
Segurança do Servidor , referente ao presente processo, do (a) 
servidor (a) acima identificado (a), que deliberou  favorável   pela 
“PERMANÊNCIA DO (A) SERVIDOR (A) NA FUNÇÃO DE ORI-
GEM , COM RESTRIÇÃO : para movimentos repetitivos da coluna 
e joelho direito, esforços fisicos, carregar pesos acima de 05 quilos  
e permanecer longos períodos em pé”
Considerando as disposições do artigo 13, da Lei Municipal 2145, 
de 10 de outubro de 2017, 
Considerando  que de acordo com a análise , referente às avalia-
ções realizadas, e de acordo  com o  Relatório da Comissão Per-
manente de Readaptação Funcional, de fls. 27,que concluiu que a 
servidora , a mesma  encontra-se “apta com restrições, devendo 
permanecer em Readaptação Provisória,
Acolho o relatório da Comissão de fls. 27 devendo ser agendado 
a próxima avaliação , obedecendo o cronograma previsto no artigo 
13 da LM 2145/2020, 06 meses após o ato que deferiu a Readap-
tação Provisória, 
Expeça-se Portaria .
 Cientifique-se a interessada. Publique-se.

Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração

Recebido nesta data - 23/09/20
Processo n° - 017/2019 -
Assunto - Readaptação 
Interessados (as) - Fátima Aparecida Cardia de Castro

Considerando o laudo conclusivo, fls. 37, que após efetuadas todas 
as avaliações técnicas pela equipe multidisciplinar do Departamen-
to de Saúde e Segurança do Servidor DESS, referente ao processo 
de readaptação funcional nº 017/2019, da servidora Fátima Apa-
recida Cardia de Castro, matricula 3726, exercente das funções 
de PEBI, do qual foi nomeada em 21/05/2001, que sugere  pela 
aposentadoria por invalidez :
“Acolhemos o Laudo Conclusivo de Readaptação Funcional , de fls 
37, em conformidade com III, artigo 9º, Lei Municipal 2146/2017”
Considerando que a readaptação dê -se em cargo com atribuições 
afins, sendo ainda necessário levar em conta a habilitação exigida, 
o nível de escolaridade e equivalência e vencimentos e com a pro-
mulgação da EC nº 103/2019, a readaptação passou a ter previsão 
expressa na CF/1988, sendo pertinente destacar o que dispõe o § 
13 do artigo 37:
§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado 
para exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam 
compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade 
física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde que 
possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo 
de destino, mantida a remuneração do cargo de origem.
Considerando que ainda que, na hipótese de readaptação em 
cargo que demande habilitação e escolaridade diversa do cargo 
de origem, a Comissão Permanente de Readaptação Funcional, 
conforme laudo conclusivo, concluiu -se que os  servidores são  in-
suscetíveis  à readaptação , ou seja, estão  inaptos para exercerem  
as atribuições dos cargos para o qual foram  nomeados, em confor-
midade com a  CF de 1988, que determina que o servidor somente 
seja aposentado quando insuscetível de readaptação, nos termos 
do artigo 40, § 1º, inciso I, na redação da EC nº 103/2019. 

Diante do exposto, em conformidade com artigo 24, da Lei Mu-
nicipal nº 938/2007, e alterações constitucionais trazidas pela EC 
103/2019, encaminhe-se cópias do  respectivos  processo , para 
providências e verificação da condição de incapacidade mediante 
exame médico pericial pelo Instituto de Previdência, do (a) servi-
dor(a) : Fátima Aparecida Cardia de Castro, matricula 3726, exer-
cente das funções de PEBI, do qual foi nomeada em 21/05/2001
Faço destes autos conclusos, para cientificação do (a) interessado (a).
Expeça-se ofício ao Instituto de Previdência Próprio Municipal, ane-
xando cópia do presente expediente.
 Publique-se.

Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração

DESPACHO
Recebido nesta data - 07/08/20
Processo n° - 066/19 – Portaria nº 066/19
Assunto - Readaptação - 
Interessado (a) - Gislene Aelaide Carriel

Considerando as informações contidas as fls 42  a 45, retorne-se 
o expediente a COMISSÃO PERMANENTE DE READAPTAÇÃO 
FUNCIONAL, para manifestação, em razão do prazo concedido as 
fls. 41, encerrou -se em 04 de julho de 2020.
Encaminhe-se  a  COMISSÃO PERMANENTE DE READAPTA-
ÇÃO FUNCIONAL.

Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração

Recebido nesta data - 23/09/20
Processo n° - 079/20
Assunto - Readaptação 
Interessados (as) - Luiz Eduardo de Moraes – matricula 4703-01

Considerando o laudo conclusivo, fls. 29, que após efetuadas todas 
as avaliações técnicas pela equipe multidisciplinar do Departamen-
to de Saúde e Segurança do Servidor DESS, referente ao processo 
de readaptação funcional nº 079/20, do servidor Luiz Eduardo de 
Moraes, nomeado em 01/03/2005, para exercer as funções do car-
go de Oficial de Manutenção e Serviços, insusceptível de restrição 
e/ou reapdatação , recomenda por  aposentadoria por invalidez.
“Acolhemos o Laudo Conclusivo de Readaptação Funcional , de fls 
29, em conformidade com III, artigo 9º, Lei Municipal 2146/2017”
Considerando que a readaptação dê-se em cargo com atribuições 
afins, sendo ainda necessário levar em conta a habilitação exigida, 
o nível de escolaridade e equivalência e vencimentos e com a pro-
mulgação da EC nº 103/2019, a readaptação passou a ter previsão 
expressa na CF/1988, sendo pertinente destacar o que dispõe o § 
13 do artigo 37:
§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado 
para exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam 
compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade 
física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde que 
possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo 
de destino, mantida a remuneração do cargo de origem.
Considerando que ainda que, na hipótese de readaptação em car-
go que demande habilitação e escolaridade diversa do cargo de 
origem, a Comissão Permanente de Readaptação Funcional, con-
forme laudo , concluiu  que o  servidor é insuscetíveis de restrição 
e readaptação , ou seja, está  inapto para exercer  as atribuições 
dos cargos para o qual foi  nomeado, em conformidade com a  CF 
de 1988, que determina que o servidor somente seja aposentado 
quando insuscetível de readaptação, nos termos do artigo 40, § 1º, 
inciso I, na redação da EC nº 103/2019. 
Diante do exposto, em conformidade com artigo 24, da Lei Mu-
nicipal nº 938/2007, e alterações constitucionais trazidas pela EC 
103/2019, encaminhe-se cópias do  respectivo  processo , para 
providências e verificação da condição de incapacidade mediante 
exame médico pericial pelo Instituto de Previdência, do (a) servi-
dor(a) :Luiz Eduardo de Moraes, nomeado em 01/03/2005, para 
exercer as funções do cargo de Oficial de Manutenção e Serviços, 
insusceptível de restrição e/ou readaptação , recomenda por  apo-
sentadoria por invalidez.
Faço destes autos conclusos, para cientificação do (a) interessado (a).
Expeça-se ofício ao Instituto de Previdência Próprio Municipal, ane-
xando cópia do presente expediente.
 Publique-se.

Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração

DESPACHO
Recebido nesta data - 07/08/20
Processo n° - 047/19 – Portaria nº 9834/19
Assunto - Readaptação - 
Interessado (a) - Marcia Regina Job de Noronha

Considerando as informações contidas as fls 36 a 39, retorne-se 
o expediente a COMISSÃO PERMANENTE DE READAPTAÇÃO 
FUNCIONAL, para manifestação, em sendo o caso , prorrogar 
a suspensão, devendo o período compreendido de 14/04/20 a 
10/08/20, em sendo o caso, restritivo,   face ao Decreto 5912/20.
Encaminhe-se  a  COMISSÃO PERMANENTE DE READAPTA-
ÇÃO FUNCIONAL.

Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração

DESPACHO
Recebido nesta data - 23/09/20
Processo n° - 061/19 – Portaria 061/19
        062/19 – Portaria 062/19  
Assunto - Readaptação - 
Interessado (a) - Rita de Cassia Pratt da Silva (matrículas 1447 
e 3623

Considerando que a servidora , conforme apontado as fls 28, que a 
mesma não apresentou a documentação necessária para análise e 
avaliação da Comissão Permanente de Readaptação, para melhor 
avaliação da patologia apresentada, 
Considerando que essa documentação, necessária para embasa-
mento das avaliações previstas,
Considerando que a ausência do anexo II – relatório médico , que 
deveria estar juntado ao Protocolo -Requerimento 32637/19, respon-
sabilidade essa da requerente,  em solicitar ao médico assistente, 
Acolho, o Relatório da Comissão Permanente de Readaptação 
Funcional, fls. 32, por ora, indeferindo o requerimento 32637/19, e 
a vista dos documentos acostados ao Processo 061/19 e 062/19, 
a servidora está apta para exercer as funções do cargo de origem.
Entretanto, em  sendo caso novo pedido deverá ser protoco-
lado pela requerente em conformidade com as a Lei Municipal 
24145/2017, regulamentado através do Decreto nº 5409/2019.
Faço destes autos conclusos, para cientificação do (a) interessado (a).

Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração

Recebido nesta data - 23/09/20
Processo n° - 027/2019
Assunto - Readaptação 
Interessados (as) - Silvana Maria Marcelino – matricula 1255 – 
Servente (Limpeza)

Considerando o laudo conclusivo, fls. 30,  que após efetuadas to-
das as avaliações técnicas pela equipe multidisciplinar do Departa-
mento de Saúde e Segurança do Servidor DESS, referente ao pro-
cesso de readaptação funcional nº 027/2019, da servidora Silvana 
Maria Marcelino, matricula 1255, nomeada em 18/03/1996, para 
exercer as funções do cargo de Servente (Limpeza),  que sugere 
pela aposentadoria por invalidez :
“Acolhemos o Laudo Conclusivo de Readaptação Funcional , de fls 
30, em conformidade com III, artigo 9º, Lei Municipal 2146/2017”
Considerando que a readaptação dê -se em cargo com atribuições 
afins, sendo ainda necessário levar em conta a habilitação exigida, 
o nível de escolaridade e equivalência e vencimentos e com a pro-
mulgação da EC nº 103/2019, a readaptação passou a ter previsão 
expressa na CF/1988, sendo pertinente destacar o que dispõe o § 
13 do artigo 37:
§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado 
para exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam 
compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade 
física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde que 
possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo 
de destino, mantida a remuneração do cargo de origem.
Considerando que ainda que, na hipótese de readaptação em 
cargo que demande habilitação e escolaridade diversa do cargo 
de origem, a Comissão Permanente de Readaptação Funcio-
nal, conforme laudo conclusivo, concluiu -se que os  servidores 
são  insuscetíveis  à readaptação , ou seja, estão  inaptos para 
exercerem  as atribuições dos cargos para o qual foram  no-
meados, em conformidade com a  CF de 1988, que determina 
que o servidor somente seja aposentado quando insuscetível de 
readaptação, nos termos do artigo 40, § 1º, inciso I, na redação 
da EC nº 103/2019. 
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Diante do exposto, em conformidade com artigo 24, da Lei Municipal 
nº 938/2007, e alterações constitucionais trazidas pela EC 103/2019, 
encaminhe-se cópias do  respectivo  processo , para providências e 
verificação da condição de incapacidade mediante exame médico pe-
ricial pelo Instituto de Previdência, do (a) servidor(a) :Silvana Maria 
Marcelino, matricula 1255, nomeada em 18/03/1996, para exercer as 
funções do cargo de Servente (Limpeza),
Faço destes autos conclusos, para cientificação do (a) interessado (a).
Expeça-se ofício ao Instituto de Previdência Próprio Municipal, ane-
xando cópia do presente expediente.
 Publique-se.

Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração

Recebido nesta data - 23/09/20
Processo n° - 029/2019
Assunto - Readaptação 
Interessados (as) - Sueli Coelho de Oliveira  - mat 1142 - Cozi-
nheiro

Considerando o laudo conclusivo, fls. 46,  que após efetuadas to-
das as avaliações técnicas pela equipe multidisciplinar do Depar-
tamento de Saúde e Segurança do Servidor DESS, referente ao 
processo de readaptação funcional nº 029/2019, da servidora  Sueli 
Coelho de Oliveira, matricula 1142, nomeada em 27/03/1995, paa 
exercer as funções do cargo de Cozinheiro,  que sugere pela apo-
sentadoria por invalidez :
“Acolhemos o Laudo Conclusivo de Readaptação Funcional , de fls 
46, em conformidade com III, artigo 9º, Lei Municipal 2146/2017”
Considerando que a readaptação dê -se em cargo com atribuições 
afins, sendo ainda necessário levar em conta a habilitação exigida, 
o nível de escolaridade e equivalência e vencimentos e com a pro-
mulgação da EC nº 103/2019, a readaptação passou a ter previsão 
expressa na CF/1988, sendo pertinente destacar o que dispõe o § 
13 do artigo 37:
§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado 
para exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam 
compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade 
física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde que 
possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo 
de destino, mantida a remuneração do cargo de origem.
Considerando que ainda que, na hipótese de readaptação em 
cargo que demande habilitação e escolaridade diversa do cargo 
de origem, a Comissão Permanente de Readaptação Funcional, 
conforme laudo conclusivo, concluiu -se que os  servidores são  in-
suscetíveis  à readaptação , ou seja, estão  inaptos para exercerem  
as atribuições dos cargos para o qual foram  nomeados, em confor-
midade com a  CF de 1988, que determina que o servidor somente 
seja aposentado quando insuscetível de readaptação, nos termos 
do artigo 40, § 1º, inciso I, na redação da EC nº 103/2019. 
Diante do exposto, em conformidade com artigo 24, da Lei Mu-
nicipal nº 938/2007, e alterações constitucionais trazidas pela EC 
103/2019, encaminhe-se cópias do  respectivo  processo , para 
providências e verificação da condição de incapacidade median-
te exame médico pericial pelo Instituto de Previdência, do (a) ser-
vidor(a) : Sueli Coelho de Oliveira, matricula 1142, nomeada em 
27/03/1995, para exercer as funções do cargo de Cozinheiro,
Faço destes autos conclusos, para cientificação do (a) interessado (a).
Expeça-se ofício ao Instituto de Previdência Próprio Municipal, ane-
xando cópia do presente expediente.
 Publique-se.

Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração

AVISOS DE EDITAIS
REPETIÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 007/2020

PROCESSO Nº. 310/2020
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
médicos da especialidade de oftalmologista, conforme edital.
Data de Encerramento: 18 de novembro de 2020 às 09:30 horas, 
Dep. Licitação.
Data de abertura: 18 de novembro de 2020 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/Fax 
(14) 3711-2500 Ramal 229 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitura da Es-
tância Turística de Avaré, 16 de outubro de 2.020 – Olga Mitiko Hata – 
Presidente da Comissão Permanente para Julgamento de Licitações.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 187/2.020 – PROCESSO Nº. 353/2.020
EXCLUSIVA PARA ME, MEI, EPP

Objeto: Aquisição de caixas para arquivo morto de qualidade igual 
ou superior ao Neo Imperial MOD. A
Recebimento das Propostas: 19 de outubro de 2.020 das 10 horas 
até 03 de novembro de 2.020 às 08 horas
Abertura das Propostas: 03 de novembro de 2.020 às 08h10min
Início da Sessão de Disputa de Lances: 03 de novembro de 2.020 
às 10h30min
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/Fax 
(14) 3711-2508 – www.bllcompras.com – Prefeitura da Estância Turística 
de Avaré, 14 de outubro de 2.020 – Eliana da Silva Almeida – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 188/2.020 – PROCESSO Nº. 354/2.020
COM COTA EXCLUSIVA PARA ME, MEI, EPP

Objeto: Registro de Preço para eventual aquisição de Leite em pó In-
tegral Vitaminado para Merenda Escolar das Escolas e Creches da 
Rede Municipal, para os funcionários da Garagem Municipal, Varrição 
e outros da Secretaria Municipal de Serviços, para atender as refei-
ções oferecidas nos Serviços de Acolhimento Institucional I e II, Casa 
de Passagem, Centro Dia do Idoso da Secretaria Municipal de Assis-
tência e Desenvolvimento Social e para atender os Projetos do Centro 
Social Urbano – CSU, da Secretaria Municipal de Esportes.
Recebimento das Propostas: 21 de outubro de 2.020 das 10 horas 
até 05 de novembro de 2.020 às 08 horas
Abertura das Propostas: 05 de novembro de 2.020 às 08h10min
Início da Sessão de Disputa de Lances: 05 de novembro de 2.020 
às 10h30min
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2508 – www.bllcompras.com – Prefeitura da Estân-
cia Turística de Avaré, 16 de outubro de 2.020 – Eliana da Silva 
Almeida – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 189/2.020 – PROCESSO Nº. 355/2.020
EXCLUSIVA PARA ME, MEI, EPP

Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de Pallets para as 
Unidades de Saúde e Pronto Socorro Municipal
Recebimento das Propostas: 20 de outubro de 2.020 das 10 horas 
até 04 de novembro de 2.020 às 08 horas
Abertura das Propostas: 04 de novembro de 2.020 às 08h10min
Início da Sessão de Disputa de Lances: 04 de novembro de 2.020 
às 10h30min
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2508 – www.bllcompras.com – Prefeitura da Estân-
cia Turística de Avaré, 15 de outubro de 2.020 – Eliana da Silva 
Almeida – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 193/2.020 – PROCESSO Nº. 359/2.020
COM COTA EXCLUSIVA PARA ME, MEI, EPP

Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de material des-
cartável – Auto Lancetas automáticas em atendimento ao Progra-
ma do Insulino Dependente e CSI
Recebimento das Propostas: 19 de outubro de 2.020 das 10 horas 
até 29 de outubro de 2.020 às 08 horas
Abertura das Propostas: 29 de outubro de 2.020 às 08h10min
Início da Sessão de Disputa de Lances: 29 de outubro de 2.020 às 
10h30min
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2508 – www.bllcompras.com – Prefeitura da Estân-
cia Turística de Avaré, 14 de outubro de 2.020 – Eliana da Silva 
Almeida – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 195/2020 – PROCESSO Nº. 361/2020
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição futura de medi-
camentos destinados ao atendimento de pacientes da rede básica 
municipal de saúde de Avaré (REMUME) e do ambulatório DST/
AIDS
Recebimento das Propostas: 19 de outubro de 2.020 das 08 horas 
até 29 de outubro de 2.020 às 08 horas
Abertura das Propostas: 29 de outubro de 2.020 às 08h30 até 16 
de novembro de 2.020 às 17 horas
Início da Sessão de Disputa de Lances: 17 de novembro de 2.020 
às 09 horas
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax (14)3711-2500 – Ramal 233 – www.bllcompras.com – Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 16 de outubro de 2.020 – Crislai-
ne Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2020 – PROCESSO Nº 362/2020
ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de serviços 
de brigadistas e vigilantes/seguranças desarmados para eventos e 
projetos da municipalidade.
Data de Encerramento: 04 de novembro de 2.020 das 09h30min às 
10 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 04 de novembro de 2.020 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 229 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 16 de outubro de 2.020 – Crislai-
ne Aparecida Santos – Pregoeira.

ADJUDICAÇÃO
Pregão Presencial nº. 045/2020 – Processo nº. 312/2020

Fica ADJUDICADO o Pregão Presencial 045/2020 à empresa 
MARIA GABRIELA PEREIRA SANTOS ME, para o Registro 
de preços para eventual contratação futura de empresa para 
a prestação de serviços de mão de obra para execução de 
reparos em vias públicas, com assentamento de guias e de 
pavimentos, no valor global de R$ 278.800,00 (duzentos e 
setenta e oito mil e oitocentos reais). Prefeitura da Estância 
Turística de Avaré, 14 de outubro de 2.020 – Abelardo Fer-
reira Mendes – Secretário Municipal de Serviços da Estância 
Turística de Avaré.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal da Saú-
de da Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 4.813/17, confor-
me o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 
10.520/02 HOMOLOGA a empresa PROESTE OURINHOS 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, responsável 
pelo fornecimento de Veículo tipo Ambulância, relativa ao 
Pregão Eletrônico n° 140/2.020 – Processo n° 282/2.020. 
Homologado em: 13/10/2.020.



EDIÇÃO 984 | AVARÉ, 16 DE OUTUBRO DE 20208
Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal de Saúde da Es-
tância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Decreto Municipal nº 4.813/17 e conforme o disposto no 
artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a 
empresa ÓPTICA BRILLE EIRELI – ME, responsável pelo registro 
de preços para futura aquisição de Óculos para pacientes cadastra-
dos através de Avaliação Social, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 
148/2020 – Processo nº. 295/2020. Homologado em: 08/10/2020.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Pregão Presencial nº. 045/2020 – Processo nº. 312/2020

Fica HOMOLOGADO o Pregão Presencial 045/2020 à empresa 
MARIA GABRIELA PEREIRA SANTOS ME, referente ao Regis-
tro de preços para eventual contratação futura de empresa para a 
prestação de serviços de mão de obra para execução de reparos 
em vias públicas, com assentamento de guias e de pavimentos. 
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 14 de outubro de 2.020 
– Abelardo Ferreira Mendes – Secretário Municipal de Serviços da 
Estância Turística de Avaré.

Pregão Presencial nº. 046/2020 – Processo nº. 318/2020
Fica HOMOLOGADO o Pregão Presencial 046/2020 à empresa 
SELTOM COMÉRCIO DE GÁS LTDA EPP, referente ao Registro 
de preços para eventual aquisição futura de recarga de cotas de 
gás P45 para as EMEBS de Ensino Fundamental, EMEBS de Edu-
cação Infantil e Creches pertencentes à Secretaria Municipal de 
Educação. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 14 de outubro 
de 2.020 – Josiane Aparecida Lopes de Medeiros – Secretária Mu-
nicipal de Educação da Estância Turística de Avaré.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade de Licitação nº. 020/2020 – Processo nº. 329/2020
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação à MEDTRONIC CO-
MERCIAL LTDA, no valor global de R$ 138.546,80 (Cento e trinta e 
oito mil, quinhentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos), ob-
jetivando o fornecimento de insumos para bomba de insulina para 
atender pacientes de Mandado Judicial, com fulcro no artigo 25 da 
Lei Federal 8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 01 
de outubro de 2.020. Roslindo Wilson Machado – Secretário Muni-
cipal da Saúde da Estância Turística de Avaré.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 123/2020 – Processo nº. 
255/2020
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: A. A. ZUB DISTRIBUIDORA
Valor Global: R$ 45.081,30 (quarenta e cinco mil, oitenta e um reais 
e trinta centavos)
Detentora: EDER HENRIQUE MENDES – ME
Valor Global: R$ 1.000,00 (hum mil reais)
Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de materiais elé-
tricos para atender todas as Unidades pertencentes a Secretaria 
Municipal de Educação
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 29/09/2020

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 137/2020 – Processo nº. 
274/2020
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: CIRÚRGICA UNIÃO LTDA
Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de material des-
cartável em atendimento ao “Programa do Insulino Dependente” e 
CS I por 12 meses
Valor Global: R$ 297.324,00 (duzentos e noventa e sete mil, trezen-
tos e vinte e quatro reais)
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 01/10/2020

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 148/2020 – Processo nº. 
295/2020
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: ÓPTICA BRILLE EIRELI – ME
Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de Óculos para 
pacientes cadastrados através de Avaliação Social
Valor Global: R$ 49.736,40 (quarenta e nove mil, setecentos e trinta 
e seis reais e quarenta centavos)
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 08/10/2020

EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº. 020/2020 – Processo 
nº. 329/2020
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: MEDTRONIC COMERCIAL LTDA

Objeto: Aquisição de insumos para bomba de insulina para atender 
pacientes de Mandado Judicial, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal da Saúde
Valor Global: R$ 138.546,80 (Cento e trinta e oito mil, quinhentos e 
quarenta e seis reais e oitenta centavos)
Data da Assinatura do Contrato: 01/10/2.020

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 140/2020 – Processo nº. 
282/2020
Contratante Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: PROESTE OURINHOS COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
E PEÇAS LTDA
Objeto: Aquisição de Veículo tipo Ambulância
Valor Global: R$ 97.500,00 (Noventa e sete mil e quinhentos reais)
Data da Assinatura do Contrato: 13/10/2.020

EXTRATO DE CONTRATO DE PREGÃO PRESENCIAL
Modalidade: Pregão Presencial nº. 045/2020 – Processo nº. 
312/2020
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: MARIA GABRIELA PEREIRA SANTOS ME
Objeto: Registro de preços para eventual contratação futura de 
empresa para a prestação de serviços de mão de obra para exe-
cução de reparos em vias públicas, com assentamento de guias e 
de pavimentos.
Valor: R$ 278.800,00 (duzentos e setenta e oito mil e oitocentos reais).
Data da Assinatura do Contrato: 14/10/2.020.

Modalidade: Pregão Presencial nº. 046/2020 – Processo nº. 318/2020
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: SELTOM COMÉRCIO DE GÁS LTDA EPP.
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição futura de recar-
ga de cotas de gás P45 para as EMEBS de Ensino Fundamental, 
EMEBS de Educação Infantil e Creches pertencentes à Secretaria 
Municipal de Educação.
Valor: R$ 324.000,00 (trezentos e vinte e quatro mil reais)
Data da Assinatura do Contrato: 14/10/2.020.

TERMO ADITIVO
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2020 – PROCESSO Nº 076/2020 
(Contrato nº 063/2020) fica aditado o valor total de R$ 5.040,00 
(Cinco mil e quarenta reais) com a ASSOCIAÇÃO DOS PRODU-
TORES RURAIS SEIS BAIRROS, que corresponde a aproxima-
damente 0,70% (Zero vírgula setenta por cento) do total do con-
trato, objetivando a aquisição de gêneros alimentícios (hortifrútis) 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar no Município de 
Avaré/SP. Assinatura do Termo Aditivo: 06/10/2.020.

TERMO DE PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA Nº 005/19 – PROCESSO N° 073/19 (Contrato n° 
199/19), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré 
e empresa ATLÂNTICA CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS EIRELLI, objetivando o fornecimento de materiais, máquinas, 
equipamentos e mão de obra para execução da reforma e amplia-
ção da EMEB “Salim Antônio Curiati”, com prorrogação do prazo da 
execução da obra e da vigência contratual até 27 de dezembro de 
2020. Josiane Aparecida Lopes de Medeiros – Secretária Municipal 
de Educação da Estância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CHAMAMEN-
TO PÚBLICO Nº 009/18 – PROCESSO N° 379/18 (Contrato n° 
438/18), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré 
e empresa CLÍNICA MÉDICA E FONOAUDIOLOGIA SÃO LUÍS 
LTDA, objetivando a realização de exames de ecocardiograma, 
holter 24 horas e teste ergométrico, com prorrogação do prazo de 
vigência contratual até 02 de outubro de 2.021, no valor global de 
R$ 63.994,20 (Sessenta e três mil novecentos e noventa e quatro 
reais e vinte centavos). Roslindo Wilson Machado – Secretário Mu-
nicipal de Saúde da Estância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CHAMAMEN-
TO PÚBLICO Nº 009/18 – PROCESSO N° 379/18 (Contrato n° 
439/18), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré 
e empresa LONGEVITA – CLÍNICA MÉDICA LTDA, objetivando a 
realização de exames de ecocardiograma, holter 24 horas e teste 
ergométrico, com prorrogação do prazo de vigência contratual até 
02 de outubro de 2.021, no valor global de R$ 63.994,20 (Sessenta 
e três mil novecentos e noventa e quatro reais e vinte centavos). 
Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal de Saúde da Es-
tância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CHAMAMEN-
TO PÚBLICO Nº 009/18 – PROCESSO N° 379/18 (Contrato n° 
440/18), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré 
e empresa PRÓ VIDA AVARÉ CLÍNICA MÉDICA LTDA, objetivando 
a realização de exames de ecocardiograma, holter 24 horas e teste 
ergométrico, com prorrogação do prazo de vigência contratual até 
02 de outubro de 2.021, no valor global de R$ 63.994,20 (Sessenta 
e três mil novecentos e noventa e quatro reais e vinte centavos). 
Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal de Saúde da Es-
tância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CHAMAMEN-
TO PÚBLICO Nº 009/18 – PROCESSO N° 379/18 (Contrato n° 
441/18), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré 
e empresa QUALICOR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, objetivando 
a realização de exames de ecocardiograma, holter 24 horas e teste 
ergométrico, com prorrogação do prazo de vigência contratual até 
02 de outubro de 2.021, no valor global de R$ 63.994,20 (Sessenta 
e três mil novecentos e noventa e quatro reais e vinte centavos). 
Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal de Saúde da Es-
tância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 033/19 – PROCESSO N° 272/19 (Contrato n° 
307/19), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré 
e empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISE S CLÍNICAS DE AVARÉ 
LTDA EPP, objetivando a realização de exames de baciloscopia 
(bk)de escarro e para atender as necessidades da Secretaria Mu-
nicipal da Saúde no atendimento das unidades de saúde e das pe-
nitenciárias, com prorrogação do prazo de vigência contratual até 
21 de outubro de 2.021, no valor global de R$ 45.000,00 (Quarenta 
e cinco mil reais). Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal 
de Saúde da Estância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 032/2020 – PROCESSO N° 148/2020 (Contrato n° 
071/2020), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de 
Avaré e empresa BUPE CLÍNICA MÉDICA DE AVARÉ LTDA, obje-
tivando os serviços médicos para plantão de apoio a ala 5 na Santa 
Casa de Misericórdia de Avaré/ e ou onde houver necessidade de 
atendimento, aos pacientes com diagnóstico ou suspeita de CO-
VID-19, com prorrogação do prazo de vigência contratual até 15 
de abril de 2.021, no valor global de R$ 314.250,00 (Trezentos e 
quatorze mil, duzentos e cinquenta reais). Roslindo Wilson Macha-
do – Secretário Municipal de Saúde da Estância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 108/19 – PROCESSO N° 257/19 (Contrato n° 302/19), 
que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e em-
presa GENTE SEGURADORA S.A, objetivando a prestação de 
serviço de seguros para veículos pertencentes a Secretaria Muni-
cipal de Saúde, com a prorrogação do prazo de vigência contratual 
até 24 de outubro de 2.021, no valor global de R$ 23.780,00 (Vinte 
e três mil, setecentos e oitenta reais). Roslindo Wilson Machado 
– Secretário Municipal da Saúde da Estância Turística de Avaré.

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 009/2020 – PROCESSO Nº 122/2020
Considerando que nesta data foi verificado um lapso no Termo de 
Rerratificação n° 513/2020 elaborado pelo Departamento de Licita-
ção na adequação na Cláusula Segunda do Contrato n° 082/2020 
os atos praticados por este setor deverão ser rerratificados e assi-
nados pelas partes, conforme segue:
Onde se lia:
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas de contratação da presente obra serão empenhadas 
através das seguintes dotações orçamentárias:
(...)
R$ 7.396,43:
33.04.4.4.90.39.00.15.451.5003.2174-2166 – Recapeamento As-
fáltico
R$ 7.396,43 – CONVENIO Nº 627/2019 Processo SDR 
2007208/2019 – Secretaria de Desenvolvimento Regional – Sub-
secretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Gover-
namentais – Avenida Vereador Paulo Lopes Ward.
Agora se leia: 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas de contratação da presente obra serão empenhadas 
através das seguintes dotações orçamentárias:
(...)
R$ 7.396,43:
33.04.4.4.90.39.00.15.451.5003.2174-2166 – Recapeamento As-
fáltico
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do 
Tribunal de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de 
pagamentos por se tratar de prestação de serviço de monitoramento de alarmes e aquisição de sensor 
e central de alarme, tal quebra de ordem se faz necessária para segurança nos prédios Municipais.
Fornecedor: Autossocorro Max Ltda – EPP
Empenho(s): 16372, 16378, 16373, 16380, 16379/2015; 5507, 7359/2016
Valor: R$ 3.311,28
Avaré, 16 de outubro de 2020

ITAMAR DE ARAUJO
Secretário Municipal da Fazenda 

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do 
Tribunal de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de 
pagamentos por se tratar de prestação de serviço de monitoramento de alarmes, tal quebra de ordem 
se faz necessária para segurança nos prédios Municipais.
Fornecedor: Autossocorro Max Ltda – EPP
Empenho(s): 16378, 16373, 16380, 16379/2015; 16116/2016
Valor: R$ 2.567,78
Avaré, 16 de outubro de 2020

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do 
Tribunal de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de 
pagamentos por se tratar de prestação de serviço de monitoramento de alarmes, tal quebra de ordem 
se faz necessária para segurança nos prédios Municipais.
Fornecedor: Autossocorro Max Ltda – EPP
Empenho(s): 4366/2017
Valor: R$ 385,00
Avaré, 16 de outubro de 2020

JOSIANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS
Secretária Municipal da Educação

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

R$ 7.396,43 – CONVENIO Nº 442/2019 Processo SDR 2804273/2019 – Secretaria de Desenvolvimen-
to Regional – Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais – Avenida 
Domingos Leon, Jardim Santa Mônica.
Ficam ratificados os demais termos do referido Termo de Rerratificação.

TERMO DE RESCISÃO
Fica RESCINDIDO AMIGAVELMENTE o Contrato n° 445/15 do PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/15 
– PROCESSO Nº 436/15, que objetiva a prestação de serviços de locação de equipamentos multifun-
cionais de impressão, cópias e digitalização, com o fornecimento e instalação de equipamentos com 
tecnologia laser, com finalidade de funcionar uma pista de Kart, de acordo com o artigo 79, inciso II, §1° 
da Lei 8.666/93. Assinatura do Termo de Rescisão em: 08/10/2.020.

Fica RESCINDIDO AMIGAVELMENTE o Contrato n° 162/2020 entre a Prefeitura da Estância Turística 
de Avaré e a empresa RÁPIDO SUMARÉ LTDA, referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº. 043/2020 
– PROCESSO Nº. 296/2020, objetivando a Contratação de empresa especializada para o fretamento 
diário de 10 (dez) veículos tipo convencional, com motorista para o transporte diário na área urbana e 
rural de Avaré, por um período de 12 meses, perfazendo um total de 952 Km/dia para o transporte de 
alunos, de acordo com o artigo 79, inciso II, §1° da Lei 8.666/93.- Rescindido em: 13/10/2.020. Josiane 
Aparecida Lopes de Medeiros – Secretária Municipal de Educação da Estância Turística de Avaré.

TERMO DE REVOGAÇÃO
Fica REVOGADA a licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 068/2020 – PROCESSO 
Nº. 305/2020, objetivando a contratação de empresa especializada em serralheria para a fabricação 
e instalação de um portão no CRAS II, conforme preceitua o artigo 49 da Lei 8.666/93. Revogada em: 
09/10/2020. Adriana Moreira Gomes – Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
da Estância Turística de Avaré.

Fica REVOGADO os lotes 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24 do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
155/2020 – PROCESSO N° 307/2020, objetivando o registro de preços para futura aquisição de mate-
rial de construção, conforme preceitua o artigo 49 da Lei 8.666/93. Revogada em: 05/10/2020. Abelar-
do Ferreira Mendes – Secretário Municipal de Serviços da Estância Turística de Avaré.

Fica REVOGADO os itens 01, 02, 03, 08, 09, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 18, 24, 28, 29, 30, 38, 39, 41, 42, 
43, 44, 47, 48, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 65, 67, 69 e 70 do PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 159/2020 – PROCESSO N° 313/2020, objetivando o registro de preços para eventual aquisição de 
medicamentos destinados ao atendimento de pacientes de Mandado Judicial, conforme preceitua o 
artigo 49 da Lei 8.666/93. Revogada em: 07/10/2020. Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal 
da Saúde da Estância Turística de Avaré.

TERMO DE SUPRESSÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 060/2020 – PROCESSO Nº 257/2020 (Contrato nº 127/2020) fica su-
primido o valor total de R$ 3.420,00 (Três mil, quatrocentos e vinte reais), com a empresa INOVAMED 
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, o que corresponde a aproximadamente 26,49% (Vinte e 
seis vírgula quarenta e nove por cento) do total do contrato, o que objetiva o fornecimento emergencial 
de medicamentos destinado ao atendimento de pacientes da Rede Básica Municipal. Assinatura do 
Termo de Supressão: 25/09/2020.

DEPARTAMENTO DE SAÚDE - D.E.S.S.

JUSTIFICATIVAS
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